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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014

	CONTRATO Nº 078/2017




PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009377/2017
DISPENSA Nº 034/2017
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA

CONVÊNIO MI/CEF/PROC. 59052. 000493/2017-38
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

       Contrato celebrado entre a Administração Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Rivadávia Corrêa, nº 858, neste ato representado pelo Sr. SOLIMAR CHAROPEM GONÇALVES, Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MAK -  MÁQUINAS LTDA EPP, sito na  Rodovia BR 392, nº 3639, Km 02, Bairro Tomazetti, CEP 97.070 – 160, Santa Maria – RS, fone: (55) 3213 5571/  (51) 98170 8680, inscrito no CNPJ 13.137.265/0001 - 88, neste ato representada por seu sócio, Sr. Thiago Arthur Klaus, CPF nº 026.692.750 – 52,  doravante denominado CONTRATADO, para prestar os serviços descritos na cláusula primeira - do Objeto.

       O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante do processo de Dispensa de Licitação nº 034/2017, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, Termo de Compromisso 0172/2017 firmado entre o município de Sant’Ana do Livramento e o Ministério da Integração Nacional, Portaria 418/2017, assim como pelas condições do documento que deu origem a este, termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para execução dos Serviços de Engenharia para:
a) Reestabelecimento do passeio na cabeceira da ponte na Rua Camilo Alvez Gisler;

b) Recuperação do aterro da Rua Francisco Reverbel de Araújo Goes;

c) Reestabelecimento da drenagem pluvial e do Trânsito na Rua Irmão Lino de Azevedo;

d) Reestabelecimento do trânsito e da drenagem da Rua Egídio Michaelsem e

e) Reestabelecimento do passeio público e da drenagem na Rua Francisco Reverbel de Araujo Góes.

 compreendendo o fornecimento de todo o material empregado, equipamentos, mão  de obra, serviços complementares, transportes, e outros definidos na Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo, metas e Normas do DNIT os quais  constituem partes integrantes desta dispensa. 
1.2. Correrá por conta da unidade orçamentária: 060106.182.0112.4048.339039 CR 1270
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 295.067,92 (Duzentos e noventa e cinco mil e sessenta e sete reais com noventa e dois centavos), referente à mão de obra e materiais no qual se inclui todos os tributos diretos e indiretos incidentes sobre a prestação dos serviços ora avençados, 
a) Reestabelecimento do passeio na cabeceira da ponte na Rua Camilo Alvez Gisler
	Itens
	Qtde
	Unid
	Valor Unit R$
	Cod. SICRO

Março/2017
	Sub Total R$

	01
	Escavadeira hidráulica sobre esteira – 150 a 160 hp
	40
	Hora/ Máquina
	200,00
	E 9515
	8.000,00

	02
	Trator de esteira
	40
	Hora/ Máquina
	150,00
	E 9540
	6.000,00

	03
	Rolo Compactador – CA 25 – tipo pé de carneiro
	28
	Hora/ Máquina
	150,00
	E 9685
	4.200,00

	04
	Caminhão basculante 10 m²
	160
	Hora/ Máquina
	160,00
	E 9579
	25.600,00

	05
	Retroescavadeira
	28
	Hora/ Máquina
	100,00
	E 9526
	2.800,00

	06
	Óleo Diesel
	3.300
	Litros
	3,35
	****
	11.055,00

	Valor Total do Item R$ 57.655,00


b) Recuperação do aterro da Rua Francisco Reverbel de Araújo Goes;
	Itens
	Qtde
	Unid
	Valor Unit R$
	Cod. SICRO

Março/2017
	Sub Total R$

	01
	Escavadeira hidráulica sobre esteira – 150 a 160 hp
	16
	Hora/ Máquina
	200,00
	E 9515
	3.200,00

	02
	Caminhão basculante 10 m²
	64
	Hora/ Dia
	160,00
	E 9579
	10.240,00

	03
	Trator de esteira
	16
	Hora/ Dia
	150,00
	E 9540
	2.400,00

	04
	Retroescavadeira
	16
	Hora/ Dia
	100,00
	E 9526
	1.600,00

	05
	Rolo Compactador – CA 25 – tipo pé de carneiro
	9,6
	Hora/ Máquina
	150,00
	E 9685
	1.440,00

	06
	Óleo Diesel
	1.200
	Litros
	3,35
	****
	4.020,00

	Valor Total do Item R$ 22.900,00


c)  Reestabelecimento da drenagem pluvial e do Trânsito na Rua Irmão Lino de Azevedo;

	Itens
	Qtde
	Unid
	Valor Unit R$
	Cod. SICRO

Março/2017
	Sub Total R$

	01
	Escavadeira hidráulica sobre esteira – 150 a 160 hp
	24
	Hora/ Máquina
	220,00
	E 9515
	5.280,00

	02
	Bueiro de 1,00
	20
	M
	385,25
	****
	7.705,00

	03
	Concreto 20Mpa – para berço e Alas
	15
	M³
	450,00
	****
	6.750,00

	Valor Total do Item R$ 19.735,00


d) Reestabelecimento do trânsito e da drenagem da Rua Egídio Michaelsem e

	Itens
	Qtde
	Unid
	Valor Unit R$
	Cod. SICRO

Março/2017
	Sub Total R$

	01
	Escavadeira hidráulica sobre esteira – 150 a 160 hp
	40
	Hora/ Máquina
	220,00
	E 9515
	8.800,00

	02
	Fornecimento de Galeria 2,5 x 2,5 m
	20
	m
	1.931,94
	****
	38.638,80

	03
	Fornecimento de boca BDCC – 2,5 m
	02
	unid
	18.384,00
	0705329
	36.768,00

	04
	Caminhão basculante 10 m²
	32
	Hora/ Máquina
	160,00
	E 9579
	5.120,00

	Valor Total do Item R$ 89.326,80


e) Reestabelecimento do passeio público e da drenagem na Rua Francisco Reverbel de Araujo Góes.

	Itens
	Qtde
	Unid
	Valor Unit R$
	Cod. SICRO

Março/2017
	Sub Total R$

	01
	Escavadeira hidráulica sobre esteira – 150 a 160 hp
	80
	Hora/ Máquina
	220,00
	E 9515
	17.600,00

	02
	Caminhão basculante 10 m²
	240
	Hora/ Máquina
	160,00
	E 9579
	38.400,00

	03
	Rolo Compactador – CA 25 – tipo pé de carneiro
	48
	Hora/ Máquina
	150,00
	E 9685
	7.200,00

	04
	Óleo Diesel
	3.000
	Litros
	3,35
	****
	10.050,00

	05
	Boca de BSCC – 3,00
	1
	Unid
	21.737,12
	0705249
	21.737,12

	06
	Bueiro Celular de Concreto
	3
	m
	3.488,00
	****
	10.464,00

	Valor Total do Item R$  105.451,12


CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

3.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da Ordem de Serviço ou retirada da Nota de empenho pela Contratada.

3.2. A Ordem para a prestação do serviço será fornecida pela Secretaria Municipal de Obras, devidamente assinada pelo Secretário Municipal.

3.3 O prazo de vigência do contrato será até 18/02/2018, conforme Portaria 418/2017 de 10/08/2017.
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO


4.1 O pagamento será efetuado, no valor correspondente à realização de cada meta, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, precedido de Ata de Recebimento do serviço expedida pela Secretaria Municipal requerente.

4.2 O pagamento ocorrerá após satisfeitas as seguintes condições:

a) - Removidos todos os equipamentos usados na execução do serviço;

b) - Recebimento provisório dos serviços pela secretaria requerente;

c) - Apresentação de comprovante, pela empresa contratada, dos recolhimentos devidos ao INSS, e mais todo e qualquer imposto, e de comprovação de pagamento das folhas salariais vencidas até a mesma data.
4.3. Poderão ser descontadas dos pagamentos mensais as importâncias de natureza tributária, previdenciária ou decorrente de eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros.

4.4. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO

5.1.  Os serviços entregues e estando de acordo com o previsto neste e ainda observada à legislação em vigor, serão recebidos pela CONTRATANTE mediante Ata de Recebimento lavrada pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de objeto licitado, identificando devidamente os servidores que a compõe      (nome, nº de matrícula):

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação, e;

b) definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação. 
5.2. O Fiscal Responsável pelo acompanhamento contratual será o Engenheiro Civil Nicolas Quines, matrícula RS 213496. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

6.1.  A contratada se obriga a:

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratadas, utilizando as melhores técnicas e implementando critérios de rendimento e economicidade, nos locais previamente determinados pela CONTRATANTE, deixando os locais em perfeitas condições de utilização segundo a natureza e utilização das obras;

b) Atender, no prazo mínimo de 24 horas as requisições de correções feitos pela CONTRATANTE;

c) Utilizar-se de mão de obra da melhor qualidade, com profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por qualquer dano de natureza dolosa ou culposa que este venha causar à CONTRATANTE ou terceiros;

d) Cumprir durante a execução da obra ora contratada, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

e) Responsabilizar-se por recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste contrato;

f) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação;

g) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

h) Garantir os serviços por mínimo, 01 (um) ano, para qualquer defeito eventualmente detectados no que tange aos serviços aqui contratados, inclusive com troca dos materiais e mão de obra sem custo nenhum para o órgão requerente. 
i) Aceitar acréscimo ou supressão do objeto contratado, por iniciativa do CONTRATANTE, havendo justificativa técnica e recurso financeiro disponível, conforme art. 65, §1º, da Lei n.º 8.666/93, mantidas as condições iniciais do contrato;
6.2. A CONTRATANTE se obriga a:

a) Comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento da obra;

b) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto contratado;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

7.1. O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa, previsto no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93.
A licitante vencedora sujeita-se às seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de atraso injustificado no cumprimento do contrato;
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de não cumprimento parcial na entrega do objeto licitado;

c) Multa de 30% (trinta por cento), pela recusa em assinar o Termo de contrato de serviço.

d) Demais sanções estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1. Fica eleito o Foro de Sant’Ana do Livramento, para dirimir dúvidas ou questões oriundas  do presente contrato.

8.2. E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo em quatro vias, de igual teor.

              Sant’ Ana do Livramento, 16 de novembro de 2017.
SOLIMAR CHAROPEM GONÇALVES
Prefeito Municipal

MAK - MÁQUINAS LTDA EPP

CNPJ 13.137.265/0001 – 88

Thiago Arthur Klaus

CPF nº 026.692.750 – 52

Sócio

Este contrato se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica do Município.


Em:............../............./.....


..........................................








